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PREFEITURA DE PIRACANJUBA
SECRETARIA DE SAUDE DE PIRACANJUBA/GO
AVISO DE DISPENSA DE LICITACAO — Compra Direta
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 3845/2026.

O Poder Executivo de Piracanjuba, através da Secretaria Municipal Saude de
Piracanjuba/GO, no uso de suas atribuicbes legais, manifesta interesse em obter propostas
adicionais de eventuais interessados no prazo de 03 (trés) dias uteis, nos termos do art. 75,
Il, da Lei Federal n.° 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal n.° 19, de 08 de
janeiro de 2024, para Dispensa de Licitagao, ocasido que ao final sera selecionada a proposta
mais vantajosa sob o tipo de julgamento menor precgo por item, solicita aquisicdo de liner para
protese transtibial 32 mm Ottobock, destinado ao paciente Cleidson Nunes, afim de suprir as
demandas da Secretaria de Saude, conforme discriminagdes e quantidades descritas no
Termo de Referéncia abaixo, o qual encontra-se a disposi¢cao dos interessados, no Site Oficial
da Prefeitura de Piracanjuba <www.piracanjuba.go.gov.br>, no médulo “Contrata¢ées Diretas
I e Il Os interessados deverdo encaminhar proposta de precos para o e-mail
“compras.pjba2028@outlook.com” ou protocolar fisicamente no Departamento de Apoio da
Prefeitura de Piracanjuba, localizada na Praga Wilson Eloy Pimenta, n.° 100, Centro —
Piracanjuba/GO, no horario das 07h as 11h e das 13h as 17h, inicio do recebimento de
propostas dia 14/05/2026, finalizando no dia 18/05/2026.

Maiores informacgdes pelo telefone do Departamento de Compras (64) 9 9231-0432.

Piracanjuba/GO, 13 de maio de 2026.

Fabio Ferreira da Cunha Junior

Diretor Departamento de Compra
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1.  Formaliza-se a presente demanda visando a aquisicdo, por dispensa de licitagao,
nos termos do art. 75, inciso Il, da Lei Federal n° 14.133/2021, de liner para protese
transtibial 32 mm Ottobock, destinado ao paciente Cleidson Nunes, em atendimento a
demanda oriunda do Auto Extrajudicial n° 202500549779 do Ministério Publico do

Estado de Goias, com recursos do Fundo Municipal de Saude (FMS).

2. FUNDAMENTAGAO LEGAL

2.1. A presente contratagao fundamenta-se:

no art. 75, inciso Il, da Lei Federal n® 14.133/2021;

no Decreto Municipal n°® 019/2024, que dispde sobre a regulamentacdo das contratacoes
diretas no ambito do Municipio de Piracanjuba/GO;

no Decreto Municipal n° 018/2024, que regulamenta o processo licitatério e a fase preparatéria
das contratagbes publicas municipais;

2.2. Nos termos do art. 5° do Decreto Municipal n° 019/2024, e em consonancia com o art.
72 da Lei Federal n° 14.133/2021, a elaboracao de Estudo Técnico Preliminar e de Matriz de
Riscos mostra-se dispensavel, tendo em vista tratar-se de contratagao direta por dispensa,
referente a objeto comum, de baixa complexidade, com especificagbes usuais de mercado,

entrega imediata e reduzido risco a Administracao.

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1. A presente contratagcao justifica-se pela necessidade de atendimento a demanda
especifica do paciente Cleidson Nunes, portador de amputagao transtibial, condi¢ao que exige
0 uso continuo de protese adequada para recuperagao da funcionalidade, mobilidade e
melhoria da qualidade de vida.

O liner para protese transtibial 32 mm Ottobock atua como interface entre o coto e o encaixe
protético, proporcionando maior conforto, melhor distribuicdo da pressao, redugao do atrito e
prevencdo de lesdes cutaneas, sendo essencial para adaptacdo, estabilidade e uso
prolongado da prétese.

Conforme avaliagao técnica emitida pela Camara de Avaliagdo Técnica em Saude — CATS, o
paciente apresenta desgaste e perfuragao recorrente do liner em razdo de suas condi¢des
fisicas, circunstancia que compromete a adequada utilizacdo da protese e justifica a

necessidade de substituicdo do componente.
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A contratagdo também visa atender solicitacao formal do Ministério Publico do Estado de
Goias, nos autos do Auto Extrajudicial n® 202500549779, garantindo a continuidade do
tratamento e a preservacgao da saude, mobilidade e dignidade do paciente.

O quantitativo solicitado corresponde a necessidade imediata identificada pela equipe
técnica responsavel.

Os recursos destinados ao custeio da presente contratagdo correrdo a conta das dotagbes
orcamentarias vinculadas ao Fundo Municipal de Saude (FMS), observada a disponibilidade

orcamentaria e financeira do exercicio vigente.

4, DA ESPECIFICAGAO DO OBJETO

4.1. A tabela abaixo apresenta a descrigdo dos produtos e os quantitativos estimados para

aquisigcao:
ITEM | CODIGO | DESCRIGAO/ESPECIFICAGAO UNIDADE | QUANTIDADE
DE
MEDIDA
1 61850 LINER PARA PROTESE TRANSTIBIAL 32 MM |UN 01
OTTOBOCK.

5. DA HABILITAGAO

5.1.  As habilitagdes juridica, fiscal, social, trabalhista e capacidade tecnica seréo aferidas

mediante a verificagcao dos requisitos a seguir:

Contrato social acompanhando de copia de documentos dos sécios, bem como a inscricdo no

Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

a inscricdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto

contratual;

a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituidos por lei;

a regularidade perante a Justi¢ca do Trabalho (CNDT);

VI- declaragdo de cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 7° da Constituicao

Federal;

Comprovacgao de aptidao através de no minimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, que

comprove que a empresa interessada tenha executado ou esteja executando contrato

compativel ao objeto dessa licitacdo, podendo ser emitido por pessoa juridica de direito
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publico ou privado. O atestado deve conter informagoes do seu emitente como telefone
e endereco, de forma que este municipio possa fazer contato para verificar sua
autenticidade se for necessario.

Declaragdo do pleno conhecimento e aceitagcdo das regras e das condigdes gerais da
contratagdo, constantes do procedimento, inclusive quanto ao cumprimento das exigéncias
de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social,
de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e ao cumprimento
do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Prova do enquadramento na condi¢gao de microempresa e empresa de pequeno porte, nos
termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar
Estadual n® 605, de 29 de agosto de 2018, quando couber.

Licencga, autorizagéo ou alvara sanitario, quando exigivel pela legislacao aplicavel ao ramo de

atividade da empresa.

6. DA VIGENCIA

6.1. A presente contratacao tera vigéncia estimada de 01 (um) més, contado da assinatura
do contrato ou emissao da ordem de fornecimento, nos termos da Lei Federal n°® 14.133/2021;
6.2. Considerando a natureza do objeto, ndo havera possibilidade de prorrogacao, nos
termos da Lei n® 14.133/2021;

6.3. O fornecimento dos bens/servicos se dara no prazo contado a partir do recebimento

da Ordem de Fornecimento/Ordem de Servico, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

7. DA DOTAGAO ORGAMENTARIA

7.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo por conta da dotacao
orcamentaria do Fundo Municipal de Salude, a ser indicada pelo setor competente no

momento oportuno.

8. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA

8.1.  Os produtos/servigos deverao ser entregues conforme especificagdes deste Termo de
Referéncia, do contrato, de sua proposta, € demais recursos necessarios ao perfeito
cumprimento das clausulas contratuais;

8.2. Responsabilizar-se pela execucdo do objeto, de forma que seja garantido o
cumprimento de todas as condi¢des estabelecidas neste Termo de Referéncia e no Contrato;
8.3. Responsabilizar-se por todas as obrigag¢des trabalhistas, sociais, previdenciarias,
tributarias e as demais previstas na legislagao especifica, cuja inadimpléncia nao transfere
responsabilidade ao CONTRATANTE;
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8.4. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do
fornecimento dos bens/servigos;

8.5. Nao permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condicao de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagao do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.6. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacbes
assumidas, todas as condi¢des de habilitagdo e qualificagdo exigidas na licitagao;

8.7.  Atender as determinagdes da fiscalizagdo do CONTRATANTE;

8.8.  Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados
que envolvam interesse do CONTRATADO, independentemente de solicitacio;

8.9. Responsabilizar-se, inclusive civil e criminalmente, por eventuais danos causados ao
CONTRATANTE, aos seus servidores e empregados ou a terceiros, independentemente de
culpa ou dolo, inclusive respondendo pelos danos causados pelos empregados ou
prestadores no fornecimento dos bens/servicos;

8.10. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, no
prazo maximo de 72 (setenta e duas) horas, para esclarecimentos de quaisquer problemas
relacionados aos servigos contratados;

8.11. Manter o CONTRATANTE informado de todos os detalhes do fornecimento dos
bens/servigos, de acordo com as conveniéncias desta, no prazo maximo de 2 (dois) dias uteis

apos a consulta.

9. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE

9.1.  Proporcionar todas as condi¢coes para que a CONTRATADA possa cumprir suas
obrigagdes, dentro das normas e condi¢des contratuais;

9.2. Designar servidor (es) responsavel para fiscalizar a execugéo do fornecimento dos
bens/servicos;

9.3.  Notificar por escrito o profissional, as ocorréncias de eventuais imperfeicdes no curso
da prestagao dos servicos, fixando prazo para sua corregao;

9.4. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, nos precgos e nas condigées pactuadas no

contrato.

10. DA FISCALIZAGAO E ACOMPANHAMENTO

10.1. Observado o disposto no artigo 117, da Lei Federal n.° 14.133/21, o acompanhamento,
a fiscalizagdo, o recebimento e a conferéncia dos bens/servigos, serdo realizados pela
Secretaria;

10.2. A Secretaria, através de seu fiscal, atestara no documento fiscal correspondente, ao
fornecimento dos bens/servigos nas condi¢des exigidas, constituindo tal atestagao requisito

para a liberagcao dos pagamentos a CONTRATADA,;
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10.3. O fornecimento dos bens/servigos, objeto deste Termo de Referéncia, somente se

efetivara com a atestagao referida no item anterior.

11. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

11.1. O valor total da despesa sera obtido apés o levantamento de pre¢o nos termos do
artigo 23 da Lei Federal 14.133/21, com o recebimento de proposta adicionais através do e-
mail do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO.

11.2. O preco devera ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou
despesas, seguros, transporte, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou
indiretamente incidirem no fornecimento dos bens/servicos.

11.3. A proposta de pregcos devera apresentar prazo de validade minimo de 60
(sessenta) dias.

11.4. Por ser a contratagao do tipo dispensa de licitagédo por limite de valor, n&o se aplica
acréscimos ou supressoes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado que
se fizerem nas obras, nos servicos ou nas compras, ou de até 50% (cinquenta por cento) no
caso de reforma de edificio ou de equipamento, nos termos da legislacao vigente.

11.5. O pagamento sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento definitivo dos produtos e da Nota Fiscal/lFatura devidamente emitida,

acompanhada da comprovacao de reqularidade fiscal e trabalhista da contratada,

mediante apresentacdo das certiddoes de reqularidade perante a Fazenda Federal,
Estadual e Municipal, do Certificado de Reqularidade do FGTS (CRF) e da Certidao
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), devidamente atestada pelo servidor

responsavel pelo recebimento dos produtos, apds a verificacdo da conformidade da

entrega, no local indicado pela Secretaria Municipal de Saude de Piracanjuba. A

apresentacao da Nota Fiscal Eletronica devera informar a modalidade e nimero da

licitacdo, empenho e dados bancarios;

11.6. Por ocasidao dos pagamentos deverao ser apresentados:

11.6.1. Fatura discriminada (Nota Fiscal Eletrbnica) devidamente atestada pelo (s)
fiscal(ais) designado(s) pela Secretaria;

11.6.2. CND da Uniéo;

11.6.3. CND Estadual;

11.6.4. CND do FGTS;

11.6.5. CND Trabalhista;

11.6.6. CND Municipal.

11.7. Nenhum pagamento sera efetuado sem apresentacédo dos documentos a que

alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidacdo qualquer

obrigacdo financeira que for imposta a adjudicataria, em virtude de penalidade ou
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inadimplemento das obrigacoes assumidas pela adjudicataria ou decorrente do

Contrato;

11.8. O pagamento somente efetuar-se-a mediante a tempestividade das certidées
anteriormente mencionadas. Caso a contratada entregue certiddo com data expirada ou que
venha expirar-se antes da liquidacido da despesa, ela sera comunicada para substituir a
certid&o irregular por uma atualizada;

11.9. Durante a vigéncia do Ato Declaratério, os pregos registrados serdo fixos e
irreajustaveis, exceto nas hipoteses, devidamente comprovadas, de ocorréncia de situagao
prevista na alinea “d”, do inciso Il, do art. 124, da Lei Federal n.° 14.133/2021 ou de reducéao
dos precos praticados no mercado;

11.10. Mesmo comprovada a ocorréncia de situacao prevista na alinea “d”, do inciso I,
do art. 124, da Lei Federal n.° 14.133/2021, a requisitante, se julgar conveniente, podera optar

por cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatorio.

12. FISCAL DO OBJETO CONTRATADO

Nome: Jane Elias Ferreira de Andrade Fernandes
Cargo: Agente Administrativo/Fiscal de Contratos
CPF: 301.*** *** - 49

13. DAS PENALIDADES

13.1. Sem prejuizo da cobranga de perdas e danos, o CONTRATANTE podera sujeitar o
CONTRATADO as penalidades seguintes:

a) adverténcia;

b) suspensao do direito de licitar e contratar com o Municipio de Piracanjuba/GO, pelo prazo que
for fixado pelo Contratante, em fun¢do da natureza e da gravidade da falta cometida;

c) declaracdo de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRACAO PUBLICA,
considerando, para tanto, reincidéncia de faltas, sua natureza e gravidade.
13.2. O CONTRATADO fica sujeita a multas de até 10% (dez por cento) do valor adjudicado,
caso o servico nao seja realizado dentro do prazo fixado, por culpa exclusiva do
CONTRATADO.
13.2.1. A aplicagdo das multas independera de qualquer interpelagao judicial, sendo
exigivel desde a data do ato, fato ou omissao que |he tiver dado causa, apds instauragéo de
Processo Administrativo com ampla defesa.
13.3. As multas e penalidades serao aplicadas sem prejuizo das san¢des civeis ou penais
cabiveis.
13.4. O CONTRATADO sera notificado, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o
que devera ocorrer no prazo de 10 (dez) dias uteis dessa notificacdo. Se nao ocorrer o

recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor sera deduzido das faturas remanescentes.
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Piracanjuba/GO, aos 07 (sete) de maio de 2026.

Savio Viana da Silva
Agente Administrativo
Diretor de Departamento
Matricula n°® 514958392
Em conformidade com a legislagao que rege o tema, encaminhe-se a autoridade competente
para analise de conveniéncia e oportunidade para a contratacdo e demais providéncias

cabiveis.

Selma do Socorro Lemes Manzi Justus
Secretaria Municipal de Saude
Gestora do Fundo Municipal de Saude
Matricula n° 51496633
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	8.4. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do fornecimento dos bens/serviços;
	8.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
	8.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
	8.7. Atender às determinações da fiscalização do CONTRATANTE;
	8.8. Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam interesse do CONTRATADO, independentemente de solicitação;
	8.9. Responsabilizar-se, inclusive civil e criminalmente, por eventuais danos causados ao CONTRATANTE, aos seus servidores e empregados ou a terceiros, independentemente de culpa ou dolo, inclusive respondendo pelos danos causados pelos empregados ou ...
	8.10. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, para esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados aos serviços contratados;
	8.11. Manter o CONTRATANTE informado de todos os detalhes do fornecimento dos bens/serviços, de acordo com as conveniências desta, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a consulta.
	9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	9.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações, dentro das normas e condições contratuais;
	9.2. Designar servidor (es) responsável para fiscalizar a execução do fornecimento dos bens/serviços;
	9.3. Notificar por escrito o profissional, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção;
	9.4. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, nos preços e nas condições pactuadas no contrato.
	10. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
	10.1. Observado o disposto no artigo 117, da Lei Federal n.º 14.133/21, o acompanhamento, a fiscalização, o recebimento e a conferência dos bens/serviços, serão realizados pela Secretaria;
	10.2. A Secretaria, através de seu fiscal, atestará no documento fiscal correspondente, ao fornecimento dos bens/serviços nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à CONTRATADA;
	10.3. O fornecimento dos bens/serviços, objeto deste Termo de Referência, somente se efetivará com a atestação referida no item anterior.
	11. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
	11.1. O valor total da despesa será obtido após o levantamento de preço nos termos do artigo 23 da Lei Federal 14.133/21, com o recebimento de proposta adicionais através do e-mail do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO.
	11.2. O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguros, transporte, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem no fornecimento dos bens/serviços.
	11.3. A proposta de preços deverá apresentar prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias.
	11.4. Por ser a contratação do tipo dispensa de licitação por limite de valor, não se aplica acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, ou de até 50%...
	11.5. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos e da Nota Fiscal/Fatura devidamente emitida, acompanhada da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da contratada, mediante apre...
	11.6. Por ocasião dos pagamentos deverão ser apresentados:
	11.6.1. Fatura discriminada (Nota Fiscal Eletrônica) devidamente atestada pelo (s) fiscal(ais) designado(s) pela Secretaria;
	11.6.2. CND da União;
	11.6.3. CND Estadual;
	11.6.4. CND do FGTS;
	11.6.5. CND Trabalhista;
	11.6.6. CND Municipal.
	11.7. Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentos a que alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou inadimplement...
	11.8. O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade das certidões anteriormente mencionadas. Caso a contratada entregue certidão com data expirada ou que venha expirar-se antes da liquidação da despesa, ela será comunicada para substituir...
	11.9. Durante a vigência do Ato Declaratório, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei Federal n.º 14.133/202...
	11.10. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei Federal n.º 14.133/2021, a requisitante, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório.
	12. FISCAL DO OBJETO CONTRATADO
	13. DAS PENALIDADES
	13.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o CONTRATANTE poderá sujeitar o CONTRATADO as penalidades seguintes:
	13.2. O CONTRATADO fica sujeita a multas de até 10% (dez por cento) do valor adjudicado, caso o serviço não seja realizado dentro do prazo fixado, por culpa exclusiva do CONTRATADO.
	13.2.1. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo com ampla defesa.
	13.3. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis.
	13.4. O CONTRATADO será notificado, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas ...



